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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.629, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Altera o art. 3º e os Anexos I e III da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, e dá outras providências.


Art. 1º  Ficam alterados o art. 3º e os Anexos I e III da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, que “Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, institui o respectivo quadro de cargos e dá outras providências”, com a criação de um cargo de provimento efetivo na categoria funcional de Atendente de Farmácia, nos termos previstos nesta Lei.
Art. 2º  Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, nas categorias funcionais referidas nesta Lei, mantidas inalteradas as demais categorias, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	Nº DE CARGOS
	PADRÃO

	Atendente de Farmácia
	01
	5.1” (NR)


Art. 3º  Fica alterado o Anexo I de que trata o art. 6º da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, com inclusão da categoria funcional de Atendente de Farmácia, com as respectivas atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento, que passam a vigorar com a redação prevista no respectivo anexo, que é parte integrante desta Lei.
Art. 4º  Fica alterado o Anexo III de que trata o art. 20 da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, com a inclusão da categoria funcional de Atendente de Farmácia, que passa a vigorar com a redação prevista no respectivo anexo, que é parte integrante desta Lei.
Art. 5º  As demais categorias funcionais do quadro de cargos de provimento efetivo e respectivas especificações, previstas na Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, e suas alterações, permanecem inalteradas.
Art. 6º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente, de acordo com a lotação dos servidores ocupantes dos cargos de que trata esta Lei.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 23 de março de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.

Anexo da Lei Municipal nº ..... , de ..... de ........................... de 2026

ANEXO I (Art. 6º da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011)
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CATEGORIA FUNCIONAL: ATENDENTE DE FARMÁCIA
PADRÃO DE VENCIMENTO: 5.1
Atribuições:
a) Descrição Sintética: Executar atividades de apoio técnico e administrativo na Farmácia Municipal, auxiliando o farmacêutico na organização, controle, recebimento, armazenamento e dispensação de medicamentos e materiais médico-hospitalares, conforme normas sanitárias e legais vigentes;
b) Descrição Analítica: Auxiliar no atendimento ao público, realizando a entrega de medicamentos conforme prescrição médica e orientação do farmacêutico; zelar pela guarda, conservação e controle de medicamentos e insumos sob supervisão técnica; manter o ambiente da farmácia limpo, organizado e em condições adequadas de funcionamento; controlar o estoque de medicamentos, conferindo prazos de validade e auxiliando na reposição e inventário; auxiliar no registro e controle de entrada e saída de medicamentos em sistema informatizado ou planilhas; auxiliar na elaboração de relatórios mensais de movimentação de medicamentos; comunicar ao responsável técnico qualquer irregularidade observada nos medicamentos, embalagens ou prescrições; prestar suporte administrativo e operacional às ações e programas da Assistência Farmacêutica Municipal; cumprir normas de biossegurança, sigilo e ética profissional; executar outras tarefas compatíveis com as atribuições do cargo.
Condições de trabalho:
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;
b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de serviços externos dentro do horário previsto e prestação de serviços em mais de uma unidade.
Requisitos para provimento:
a) Idade: Mínima de 18 anos;
b) Instrução: Ensino médio completo, e curso de auxiliar/atendente de farmácia reconhecido por instituição habilitada.






Anexo da Lei Municipal nº ..... , de ..... de ........................... de 2026

ANEXO III (Art. 20 da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011)
CORRELAÇÃO ENTRE O CARGO OCUPADO, A GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO

	Cargo ocupado
	Nível 2
Graduação correlata
	Níveis 3 e 4
Pós-graduação

	Atendente de Farmácia
	Enfermagem
Fisioterapia
Gestão Pública
Medicina
Nutrição
	Correlação com o curso superior de graduação























JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.629/2026:

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Neste projeto de lei, propomos a criação da categoria funcional de Atendente de Farmácia no Quadro Geral de Cargos do Plano de Carreira dos Servidores Municipais (Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011).
Esta alteração é necessária para inclusão desta categoria em concurso público a ser realizado, já que atualmente temos contratação temporária para o cargo, cuja necessidade é permanente para o serviço público municipal.
O novo cargo visa atender exigências legais e técnicas da assistência farmacêutica, assegurando apoio às atividades do farmacêutico responsável e garantindo o cumprimento das normas sanitárias e de segurança no armazenamento e distribuição de medicamentos à população.
No mais, além da categoria funcional citada, todas as demais disposições da Lei Municipal nº 987, de 10 de outubro de 2011, permanecem inalteradas, respeitadas as respectivas alterações até o momento.
Por fim, o impacto orçamentário e financeiro do respectivo cargo está anexado.
Assim, em face das considerações acima expostas contamos com o entendimento dos Senhores Vereadores e solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei.
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